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INDICAÇÃO Nº ____/2025 - CMPG

OSVALDO DE NAZARÉ COLARES FILHO, Vereador, pertencente ao partido MDB, com assento nesta Casa de Leis, na condição de legítima representante do povo portograndense, com base no Art. 89, III, combinado com o Art. 118 do Regimento Interno, NDICA ao Excelentíssimo Senhor Elielson da Silva Moraes, Prefeito Municipal de Porto Grande - AP, que determine à Secretaria competente a realização de serviços de drenagem na Avenida Goiás, localizada no bairro Malvinas.


JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por finalidade solicitar intervenção imediata nos sistemas de drenagem da referida avenida, uma vez que, durante o período de chuvas recentes, os bueiros ficaram obstruídos e resultaram em alagamento de diversas casas na região. O acúmulo de água comprometeu o acesso dos moradores e causou prejuízos materiais significativos. A execução dos serviços de limpeza e desobstrução da rede de drenagem é fundamental para evitar novas inundações e garantir a segurança e o bem-estar da população local.
Diante do exposto, conto com o apoio de Vossa Excelência.

Nestes termos, 
Pede deferimento,


PALÁCIO JOSÉ ANTERO, Sede do Poder Legislativo.
Porto Grande-AP, 14 de novembro de 2025.
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